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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 3.606, DE 20 de SETEMBRO DE 2021.
“Dispõe sobre a adequação do Plano 
São Paulo de Retomada Consciente, 
atualizando as medidas de contenção e 
prevenção”.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei e;

Considerando a Portaria MS n.º 188, de 03 de fevereiro de 
2020, por meio da qual o Ministro de Estado da Saúde declarou 
Emergência em Saúde Publica de Importância Nacional 
(ESPIN) em decorrência da infecção humana decorrente do 
Coronavírus (COVID-19);

Considerando a Lei Federal n.º 13.979 de 06 de fevereiro 
de 2020, na qual dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;

Considerando a Portaria n.º 356 de 11 de março de 2020 
do Ministério da Saúde que dispõe sobre a regulamentação 
e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);

Considerando a portaria interministerial nº 5, de 17 de 
março de 2020 que dispõe sobre a compulsoriedade das 
medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública 
previstas na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020;

Considerando o Decreto Legislativo nº 6 de 20 de março 
de 2020 do Senado Federal na qual reconhece, para os fins 
do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da 
solicitação do Presidente da República encaminhada por meio 
da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020;

Considerando o reconhecimento da transmissão 
comunitária do Coronavírus (Covid-19) em todo o território 
nacional pelo Ministério da Saúde, por meio da Portaria 454 
de 20 de março de 2020;

Considerando o Decreto Estadual nº 64.879/2020, de 20 
de março de 2020 do Governador do Estado de São Paulo 
que reconhece o estado de calamidade pública, decorrente da 
pandemia do COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo e 
dá providências correlatas;

Considerando o Decreto Estadual nº 64.881/2020, de 23 
de março de 2020 o qual instituí a quarentena em todo Estado 
de São Paulo;

Considerando o disposto no Decreto nº 64.994/2020, de 

28 de Maio de 2020, que dispõe sobre o Plano São Paulo 
“Retomada Consciente”, a qual enquadra Monte Azul Paulista 
na região Administrativa de Barretos/SP, e que através do 
pronunciamento feito em rede nacional no dia 11 de agosto 
de 2021, pelo governo de São Paulo, no qual estabelece que 
a partir do dia 17 de agosto de 2021 fica todo o território do 
estado de São Paulo liberado das restrições sociais, tanto na 
área comercial quanto na área socio cultural, com cuidado, 
com segurança e dentro dos limites determinados pela ciência 
e pela medicina e seguindo orientação Monte Azul Paulista esta 
adotando estas novas medidas de contenção e prevenção;

Considerando as decisões dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal - STF que dão autonomia para prefeitos 
e governadores flexibilizarem setores locais, tendo como 
protocolos da saúde e fundamentação científica, e

Considerando o avanço da vacinação e imunização contra 
o Covid 19, em toda a população do Estado, no qual demonstra 
queda considerável de contaminação pelo vírus da Covid 19.

DECRETA:

Artigo 1º - Observados os termos e condições estabelecidos 
no Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de maio de 2020, e 
também sua atualização realizada pelo governador do estado 
São Paulo através do pronunciamento feito em rede nacional 
no dia 11 de agosto de 2021, no qual estabelece que a partir 
do dia 17 de agosto de 2021 fica todo o território do estado de 
São Paulo liberado das restrições impostas para o combate ao 
Covid 19.

Artigo 2º - As liberações das restrições de que trata o artigo 
1º deste Decreto inclui toda a área comercial e também todos 
os eventos socio culturais, ficando assim o funcionamento de 
comércios e eventos sem restrições de horários e números de 
pessoas a frequentar esses locais.

Parágrafo único: Os estabelecimentos comerciais e os 
locais de eventos no qual estão tendo sua liberação deverão 
seguir as normas de protocolos sanitários disponibilizados 
pela Vigilância Sanitária local conforme anexo I.

Artigo 3º - Para eventos com 200 (duzentas) pessoas ou 
mais deverá ser comunicado a Vigilância Sanitária local com 
antecedência de no mínimo 3 (três) dias antes do evento 
através de requerimento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficam mantidas as disposições constantes nos 
decretos municipais, revogado as disposições em contrárias:

Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista-SP, 20 de 
setembro de 2021.

Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da Prefeitura 
municipal de Monte Azul Paulista, em 20 de setembro de 2021.

Carlos Eduardo Pereira de Souza

Agente Administrativo II
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ANEXO I
Protocolo Vigilância Sanitária para Eventos, Convenção, 

Bares e Comércios em Geral

Segue orientações

- Para o Comércio em geral fica obrigatório a aferição 
de temperatura na entrada do comercio, o uso de máscara 
(cirúrgica, N95 ou PFF2) e a disponibilização de álcool em gel a 
70% tanto para seus clientes quanto para seus colaboradores.

- Controle de acesso desde a entrada, sem filas, sem lista 
de espera, evitando aglomeração.

- Aferir temperatura na entrada

- Para os participantes do evento: comprovação da 
vacinação completa (pelo menos 15 dias depois da D2 ou DU) 
ou comprovação da realização do exame antígeno ou RT-PCR 
nas 24 horas anteriores ao evento.

- Para os cantores: comprovação da realização do exame 
antígeno ou RT-PCR nas 48 horas anteriores do evento.

- Cobrança do uso de máscara (cirúrgica, N95 ou PFF2) 
dos participantes, trabalhadores e artistas do evento, estes 
últimos enquanto não estiverem se apresentando ou cantando.

- Ficam isentos as crianças menores de 12 anos.

- Ficam os promotores e envolvidos no evento 
(cerimonialistas, promoters, empresas) ciente que é de sua 
responsabilidade a testagem exigida nesse protocolo.

- Todos os convidados (participantes), colaboradores e 
trabalhadores devem permanecer de máscara durante todo o 
evento e de forma adequada, sendo permitida sua retirada, 
exclusivamente, para ingestão de alimentos e bebidas.

- Todos os convidados e colaboradores devem primar pela 
prática de higienização das mãos, preferencialmente com 
água e sabonete, ou com aplicação de álcool em gel a 70%.

- Disponibilizar em pontos estratégicos, desde a entrada 
e nos demais locais de circulação de pessoas, e em todas as 
mesas solução de álcool em gel 70%, para higienização das 
mãos.

- Convidados, podem ficar em até 6 (seis) pessoas na 
mesma mesa.

- Assegurar a lavagem, desinfecção, de todas as superfícies 
onde os colaboradores e participantes circulam.

- Em se tratando de casamento ou aniversário, os noivos e 
aniversariantes, poderão permanecer sem máscaras durante 
as fotografias.

- Na mesa de jantar deve ser disponibilizado álcool em gel 
a 70% e luvas, além de uma pessoa do buffet devidamente 
paramentada para servir aos convidados.

- Garantir organização no fluxo de convidados no momento 
da refeição, com sinalização no piso assegurando um 
distanciamento de um metro e meio entre um convidado e 
outro.

- Disponibilizar lixeiras com acionamento de pedal, de forma 

que não será necessária sua abertura manual. Estas deverão 
ser esvaziadas sempre que atingirem 2/3 de sua capacidade.

- Controlar, com a presença de um colaborador, o fluxo 
nos banheiros, bem como a higienização destes, não devendo 
faltar sabonete líquido e toalhas descartáveis de papel.

- Garantir a presença de colaboradores circulando 
durante todo o evento para dispersar qualquer movimento de 
aglomeração.

- Toda mobília e material a ser utilizado durante o evento 
devem ser devidamente higienizados.

- Garantir que todos os colaboradores utilizem os EPIs de 
proteção, tais como luvas, máscara facial, toucas e face shield.

- Garantir que todos os instrumentos musicais sejam de 
uso individual e previamente higienizado.

- Todos os funcionários e colaboradores devem ser treinados 
para orientar corretamente os participantes do evento sobre as 
medidas sanitárias de prevenção e propagação da Covid-19.

- Deverão ser suspensos os controles de acesso ao local 
da recepção do evento que exijam contato manual entre o 
recepcionista e o convidado, devendo a comprovação do 
convite ser descartada em recipiente de lixo pelo próprio 
convidado após apresentação.

- Poderá ser disponibilizado controle de entrada de 
convidados de forma digitalizada.

- Os manobristas deverão fazer uso de luvas descartáveis, 
máscaras cirúrgicas e de proteção facial. Ao adentrar o veículo, 
deverá higienizar a maçaneta, volante, caixa de marcha e freio 
de mão com solução de álcool a 70% na forma líquida, com 
fricção.

- Providenciar o controle de acesso, a marcação de lugares 
reservados aos participantes, assegurando o espaçamento 
mínimo de um metro e meio entre as cadeiras dentro do 
espaço utilizado pelos convidados.

- Assegurar o controle da área externa do estabelecimento 
e a organização das filas, para que seja respeitada a distância 
mínima de um metro e meio entre as pessoas.

- Distanciamento mínimo de dois metros entre a área do 
palco e as mesas.

- Higienização dos equipamentos, instrumentos, microfones 
e cabos a cada apresentação.

- Proibição de espaço de dança;

- Após a realização do evento, manter lista contendo 
nomes e contatos telefônicos dos colaboradores, músicos, 
fornecedores e participantes, que devem ser disponibilizadas 
às autoridades de saúde quando solicitado.

- Ao tomar conhecimento que algum participante testou 
positivo para Covid-19, o organizador deverá informar aos 
demais, para que possam ser monitorados pelo período de 
14 dias.

- A manipulação de alimentos deverá seguir os requisitos 
estabelecidos no Protocolo 6 - Serviços Alimentícios, 



Segunda-feira, 20 de setembro de 2021 5DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA Ano IX | Edição 786A

Restaurantes e Afins, bem como atender os requisitos de 
Boas Práticas de Manipulação de Alimentos, conforme RDC 
Nº216/2014 – Anvisa.

-É vedada a entrada de pessoas nas áreas de manipulação 
e/ou preparação de alimentos que não sejam desses setores 
e sem os devidos cuidados de higienização necessários para 
segurança sanitária.

- A higienização de utensílios, tais como pratos, copos, 
talheres, bandejas, dentre outros, deverá ser reforçada, os 
mesmos deverão ser lavado com água, sabão e embalado.

- O funcionário deverá higienizar as mãos e antebraços 
com água e sabão líquido antes de manipular itens limpos, 
bem como evitar falar enquanto manuseia os alimentos.

- Se algum colaborador apresentar durante a jornada de 
trabalho algum sintoma de Covid -19 (tosse, coriza, dor no 
corpo, perda de olfato ou paladar, dentre outros) deverá ser 
afastado de imediato de suas atividades e orientado a procurar 
uma unidade de saúde.

- Em caso de desobediência, quanto às medidas sanitárias, 
a administração da empresa promotora do evento deverá 
acionar as autoridades de segurança e autoridades sanitárias 
do Município. .

Fica sob responsabilidade de o locatário passar informações 
para o cerimonialista ou no caso de pessoa física locador.

Monte Azul Paulista, 20 de setembro de 2021.
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